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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 11080.730045/2016-51

Recurso n° De Oficio e Voluntério
Resolucio n®  1402-000.784 — 4° Camara/2* Turma Ordinaria
Data 12 de dezembro de 2018
Assunto COMPENSACAQ
Recorrentes BANCO DO BRASIL S/A
FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, determinar o
encaminhamento a Unidade Local para que proceda a apensagao destes autos com o Processo
n® 10166.904102/2014-71, devendo ambos retornarem conjuntamente ao CARF, apds a
realiza¢do da providéncia prevista no referido processo, sobrestando-se o presente feito até que
cumprida a diligéncia determinada.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente Substituto.

(assinado digitalmente)

Caio Cesar Nader Quintella - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Edeli Pereira Bessa, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro
Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente Substituto).



  11080.730045/2016-51  1402-000.784 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 12/12/2018      COMPENSAÇÃO BANCO DO BRASIL S/A FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 1402000784    CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, determinar o encaminhamento à Unidade Local para que proceda à apensação destes autos com o Processo nº 10166.904102/2014-71, devendo ambos retornarem conjuntamente ao CARF, após a realização da providência prevista no referido processo, sobrestando-se o presente feito até que cumprida a diligência determinada.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente Substituto.
 
 (assinado digitalmente)
 Caio Cesar Nader Quintella - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Edeli Pereira Bessa, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Paulo Mateus Ciccone (Presidente Substituto).
 
 Relatório
 
 Trata-se de Recurso de Ofício e Recurso Voluntário (fls. 338 a 348) interposto contra v. Acórdão (fls. 326 a 317) proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Ribeirão Preto/SP, que deu provimento parcial à Impugnação apresentada pela Contribuinte (fls. 09 a 240), oposta em face de Notificação de Lançamento de Multa por Compensação Não Homologada (fls. 2).
 
 Em resumo, os autos versam exclusivamente sobre multa isolada aplicada em razão da não homologação das compensações debatidas no Processo Administrativo nº 10166.904102/2014-71.
 
 Por muito bem resumir o início da lide, adota-se a seguir trechos do preciso relatório elaborado pela DRJ a quo:
 
 Trata-se de Notificação de Lançamento de multa isolada no valor total de R$ 53.425.094,74, referente à não homologação de compensações tratadas no processo administrativo nº 10166.904102/2014-71, com base na fundamentação fática e jurídica que ora se transcreve:
 
 Cientificada da Notificação de Lançamento em 05/12/2016 (Termo de Ciência às fls. 07), a interessada apresentou em 19/12/2016 (fls. 08) a impugnação de fls. 09 a 18, acompanhada dos documentos de fls. 19 a 240, onde alega, em síntese:
 - solicita o apensamento dos autos ao processo nº 10166.904102/2014-71;
 - que o fato gerador da presente autuação não mais subsiste em relação à Dcomp nº 08864.73182.270912.1.3.02-0670, a qual foi homologada em parte;
 - a nulidade da autuação por vício, omissão ou incorreção;
 - que a penalidade aplicada é injusta, desarrazoada e totalmente desproporcional, havendo duplicidade de autuações e cumulação na cobrança de multas, pois aplica multa moratória sobre os débitos não homologados e também agora cobra vultosa multa de ofício diante da não homologação das Dcomps e cita a Súmula/CARF nº 105;
 - a inconstitucionalidade do §17 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, por violar o exercício regular do direito de petição e o devido processo legal assegurados pela CF/88, traduzindo-se em sanção política, cuja cobrança abusiva e desarrazoada atenta contra o direito de propriedade e o postulado da proporcionalidade, conforme jurisprudência citada;
 - que a imposição da multa seria cabível somente em caso de má-fé por parte do contribuinte, o que nem de longe é a situação fática vivenciada no presente feito;
 - que a multa aplicada em face da não homologação das Dcomps apresentadas, além de indevida tem intuito nitidamente arrecadatório, violando preceitos constitucionais.
 Ao final requer seja acolhida a impugnação para reconhecer a improcedência da autuação lavrada, declarando insubsistente a crédito tributário impugnado, diante da decisão proferida pela própria DRF que reconheceu parcialmente o direito creditório declarado em uma das Dcomps objurgadas, estando assim comprometido tanto o enquadramento legal da autuação quanto a inexigibilidade da multa aplicada.
 
 Processada a Defesa, foi proferido pela 6ª Turma da DRJ/RPO o v. Acórdão, ora recorrido, dando provimento parcial às razões apresentadas, em face da homologação parcial das DCOMPs, inicialmente denegadas:
 
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2012, 2013
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA.
 No âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, a menos que o ato tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal - STF.
 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 Deve ser aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada.
 MULTA ISOLADA. MULTA DE MORA. CONCOMITÂNCIA.
 É cabível a aplicação da multa isolada exigida em face da não homologação de compensações, concomitantemente com a cobrança de multa de mora incidente sobre os tributos cujas compensações não foram homologadas, haja vista as respectivas hipóteses de incidência cuidarem de situações distintas.
 ACÓRDÃO. CRÉDITO EXONERADO. LIMITE. RECURSO DE OFÍCIO.
 Em razão de a parcela eximida ter ultrapassado R$ 2.500.000,00 (dois milhões, quinhentos mil reais), deve ser o Acórdão levado à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) em grau de recurso de ofício.
 Impugnação Procedente em Parte 
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 
 Diante de tal cancelamento parcial da penalidade foram interpostos Recurso de Ofício e Recurso Voluntário. Em suma, o Contribuinte traz as mesmas alegações de Impugnação, apontando as razões de improcedência do v. Acórdão recorrido, pleiteando sua reforma.
 
 Na sequência, por meio de r. Despacho do N. Presidente desta C. 1ª Seção, os autos foram encaminhados por conexão para este Conselheiro relatar e votar.
 
 É o relatório.
 
 
 
 
 
 
   Voto
 Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella - Relator 
 
 O Recurso Voluntário é manifestamente tempestivo e sua matéria se enquadra na competência desse N. Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
 
 O Recurso de Ofício atende aos requisitos da Portaria MF nº 63/2017
 
 Como relatado, o objeto exclusivo destes autos é multa isolada, imposta ao Contribuinte em razão da não homologação de compensações debatidas no Processo Administrativo nº 10166.904102/2014-71.
 
 Tal processo é de relatoria deste mesmo Conselheiro, razão pela qual, por meio do r. Despacho de fls. 373 a 374, os presentes autos foram devolvidos pelo I. Relator inicialmente sorteado, sendo posteriormente redistribuídos por conexão.
 
 Comprovando tal relação, as razões para a redução da sanção sofrida pela ora Recorrente foi, exclusivamente, a homologação parcial, referente a crédito adicionalmente reconhecido como procedente, promovida pela mesma C. DRJ a quo naquele outro feito.
 
 Feita tal observação, temos aqui legítima e didática relação de conexão por prejudicialidade e dependência, em grau absoluto, na medida que o fundamento causal e a premissa essencial (sine qua non) para a multa de ofício aplica ao contribuinte é a denegação inicial das compensações debatidas no Processo Administrativo nº 10166.904102/2014-71.
 
 Ora, se forem completamente homologadas as compensações, no mesmo grau recursal de julgamento da presente causa, não existirá mais suporte material - diga-se até lógico-jurídico - para a manutenção da multa de ofício aplicada, independente e previamente a qualquer elucubração sobre sua legalidade ou cabimento no caso apurado.
 
 Confira-se a lição de Fredie Didier Jr. em Parecer de sua lavra sobre o tema:
 
 Essa visão autoriza-nos a concluir pela existência de conexão por prejudicialidade ou preliminaridade: se uma causa é prejudicial/preliminar a outra há conexão e a reunião se exige, respeitados os limites impostos para qualquer reunião.
 
 Então, desde já, como já mencionado pela DRJ a quo, mas não cumprido, as demandas em questão deveriam ter sido processadas de maneira reunida.
 
 A reunião dos autos em comento é imperiosa, inclusive em harmonia com o disposto no art. 6º do Anexo II do RICARF vigen, e mostrando-se solução segura e garantida da inexistência de dissonâncias decisórias, promovendo higidez e racionalidade processual até seu definitivo desfecho.
 
 Posto isso, temos que o Processo Administrativo nº 10166.904102/2014-71, de relatoria deste Conselheiro foi pautado para esta mesma sessão de julgamento (propositalmente, por consequência das razões acima trazidas). Contudo, lá entendeu-se pela determinação de realização de nova diligência, para se esclarecer a situação processual de uma terceira causa, conexa àquele feito que versa sobre compensação.
 
 Por tal motivo, não há como se prosseguir com o julgamento desta pendenga enquanto nos autos principais se realiza diligência. Caso contrário, haverá anacronismo lógico-processual na jurisdição prestada por este E. CARF.
 
 Mais do que isso, entende-se que a situação ideal deveria ser a promoção do julgamento conjunto de tais causas - o que deve e pode ser feito, aproveitando que aquele outro processo é objeto de v. Resolução, podendo ser reunião promovida já na Unidade Local, antes da devolução para seu devido julgamento.
 
 Diante de todo o exposto, resolve-se por encaminhar os autos para a Unidade Local, para que se proceda à apensação destes autos com aqueles do Processo Administrativo nº 10166.904102/2014-71, devendo ambos os feitos retornarem conjuntamente a este E. CARF, após a realização da diligência determinada naquele outro feito. Até então, fica sobrestado o presente processo.
 
 (assinado digitalmente)
 Caio Cesar Nader Quintella 
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Relatorio

Trata-se de Recurso de Oficio e Recurso Voluntario (fls. 338 a 348) interposto
contra v. Acordao (fls. 326 a 317) proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Ribeirdo Preto/SP, que deu provimento parcial a Impugnagdo apresentada pela Contribuinte
(fls. 09 a 240), oposta em face de Notificagdo de Langamento de Multa por Compensagdao Nao
Homologada (fls. 2).

Em resumo, os autos versam exclusivamente sobre multa isolada aplicada em
razao da nao homologacdo das compensagdes debatidas no Processo Administrativo n°
10166.904102/2014-71.

Por muito bem resumir o inicio da lide, adota-se a seguir trechos do preciso
relatorio elaborado pela DRI a quo:

Trata-se de Notificagdo de Langamento de multa isolada no valor total
de RS 53.425.094,74, referente a ndo homologacdo de compensagoes
tratadas no processo administrativo n° 10166.904102/2014-71, com
base na fundamentagdo fatica e juridica que ora se transcreve:

3 - DESCRICAQO DOS FATOS E FUNDAMENTACAO LEGAL

DESCRIGCAO DOS FATOS

De acordo com o Despacho Decisério constante do processo identificado abaixo, houve ndo homologacdo de
compensacdo, o que enseja a aplicacdo de multa prevista na legislaco

ENQUADRAMENTO LEGAL

Paragrafo 17 do artigo 74 da Lei n® 9.430, de 1996, com alteragdes posteriores

4 - DADOS DO DESPACHO DECISORIO

N° DO RASTREAMENTO TIPO DE CREDITO

095450197 Saldo negativo de IRPJ

PROCESSO DE CREDNO | DETENTOR DO CREDITO

10166904 102201471 00.000.000/0001-91 BANCO DO BRASIL SA

Para informacoes a respeito do Despacho Decisorio que deu origem a presente Notificacae de Lancamento consultar o
endereco hitp:/fidg receita fazenda. gov br/, menu "Onde Encontro”, opcdo "PERDCOMP", item "Consulta Despacho
Decisério"

5 - DEMONSTRATIVO DE APURACAQ DO CREDITO TRIBUTARIO

A base de caiculo da infracdo comesponde ao somatorio dos débitos remanescentes da compensacao realizada, que
sdo calculados, de acordo com a legislacde de regéncia, para a data de transmissdo da Declaracdo de Compensacao -
DCOMP orniginal

Base de cdlculo (Valor ndo homologado) = R$106.850.189.47
Valor da Multa = Base de calculeo X Percentual da Multa (50%)
Valor da Multa por compensacdo ndo homologada (Codigo 3148) = R$53.425.094,74

O detalhamento da apuracao da base de calculo da infracdo, parte integrante desta Notificagdo de Lancamento, consta
do Anexo "Detalhamento da Apuragdo da Multa por Compensacdo Ndo Homologada®.

Cientificada da Notificacdo de Langamento em 05/12/2016 (Termo de
Ciéncia as fls. 07), a interessada apresentou em 19/12/2016 (fls. 08) a
impugnacdo de fls. 09 a 18, acompanhada dos documentos de fls. 19 a
240, onde alega, em sintese:

- solicita o apensamento dos autos ao processo n° 10166.904102/2014-
71;

- que o fato gerador da presente autuacdo ndo mais subsiste em
relagdo a Dcomp n° 08864.73182.270912.1.3.02-0670, a qual foi
homologada em parte;
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- a nulidade da autuag¢do por vicio, omissdo ou incorre¢do,

- que a penalidade aplicada é injusta, desarrazoada e totalmente
desproporcional, havendo duplicidade de autuagoes e cumulagcdo na
cobranca de multas, pois aplica multa moratoria sobre os débitos ndo
homologados e também agora cobra vultosa multa de oficio diante da
ndo homologac¢do das Dcomps e cita a Sumula/CARF n° 105;

- a inconstitucionalidade do §17 do art. 74 da Lei n° 9.430/96, por
violar o exercicio regular do direito de peticdo e o devido processo
legal assegurados pela CF/88, traduzindo-se em san¢do politica, cuja
cobranca abusiva e desarrazoada atenta contra o direito de
propriedade e o postulado da proporcionalidade, conforme
Jurisprudéncia citada;

- que a imposi¢do da multa seria cabivel somente em caso de ma-fé por
parte do contribuinte, o que nem de longe é a situacdo fdtica
vivenciada no presente feito,

- que a multa aplicada em face da ndo homologa¢do das Dcomps
apresentadas, além de indevida tem intuito nitidamente arrecadatorio,
violando preceitos constitucionais.

Ao final requer seja acolhida a impugna¢do para reconhecer a
improcedéncia da autuagdo lavrada, declarando insubsistente a crédito
tributario impugnado, diante da decisdo proferida pela propria DRF
que reconheceu parcialmente o direito creditorio declarado em uma
das Dcomps objurgadas, estando assim comprometido tanto o
enquadramento legal da autuacdo quanto a inexigibilidade da multa
aplicada.

Processada a Defesa, foi proferido pela 6* Turma da DRJ/RPO o v. Acérdao, ora
recorrido, dando provimento parcial as razdes apresentadas, em face da homologacao parcial
das DCOMPs, inicialmente denegadas:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2012, 2013
NULIDADE. INOCORRENCIA.

Ndo procedem as arguicoes de nulidade quando ndo se vislumbram nos
autos quaisquer das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n°
70.235, de 1972.

CONSTITUCIONALIDADE. COMPETENCIA.

No dmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos orgdos de
Jjulgamento afastar a aplica¢do ou deixar de observar lei ou decreto,
sob fundamento de inconstitucionalidade, a menos que o ato tenha sido
declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do Supremo
Tribunal Federal - STF.
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MULTA ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

Deve ser aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do crédito objeto de declaragdo de compensacdo ndo
homologada.

MULTA ISOLADA. MULTA DE MORA. CONCOMITANCIA.

E cabivel a aplicagdo da multa isolada exigida em face da ndo
homologagdo de compensagoes, concomitantemente com a cobranga de
multa de mora incidente sobre os tributos cujas compensagoes nao
foram homologadas, haja vista as respectivas hipoteses de incidéncia
cuidarem de situacoes distintas.

AC Q'RDA~ O. CREDITO EXONERADO. LIMITE. RECURSO DE
OFICIO.

Em razdo de a parcela eximida ter ultrapassado R$ 2.500.000,00 (dois
milhoes, quinhentos mil reais), deve ser o Acorddo levado a apreciagdo
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) em grau de
recurso de oficio.

Impugnacgdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Diante de tal cancelamento parcial da penalidade foram interpostos Recurso de
Oficio e Recurso Voluntario. Em suma, o Contribuinte traz as mesmas alegacdes de
Impugnagao, apontando as razdes de improcedéncia do v. Acordao recorrido, pleiteando sua
reforma.

Na sequéncia, por meio de r. Despacho do N. Presidente desta C. 1* Secao, os
autos foram encaminhados por conexdo para este Conselheiro relatar e votar.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella - Relator

O Recurso Voluntario ¢ manifestamente tempestivo e sua matéria se enquadra
na competéncia desse N. Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente
foram atendidos.

O Recurso de Oficio atende aos requisitos da Portaria MF n°® 63/2017

Como relatado, o objeto exclusivo destes autos ¢ multa isolada, imposta ao
Contribuinte em razao da ndo homologagdo de compensacdes debatidas no Processo
Administrativo n° 10166.904102/2014-71.

Tal processo ¢ de relatoria deste mesmo Conselheiro, razao pela qual, por meio
do r. Despacho de fls. 373 a 374, os presentes autos foram devolvidos pelo I. Relator
inicialmente sorteado, sendo posteriormente redistribuidos por conexao.

Comprovando tal relagdo, as razdes para a redug¢do da san¢do sofrida pela ora
Recorrente foi, exclusivamente, a homologacao parcial, referente a crédito adicionalmente
reconhecido como procedente, promovida pela mesma C. DRJ a quo naquele outro feito.

Feita tal observacdo, temos aqui legitima e didatica relacdo de conexdo por
prejudicialidade e dependéncia, em grau absoluto, na medida que o fundamento causal e a
premissa essencial (sine qua non) para a multa de oficio aplica ao contribuinte ¢ a denegacao
inicial das compensagdes debatidas no Processo Administrativo n® 10166.904102/2014-71.

Ora, se forem completamente homologadas as compensagdes, no mesmo grau
recursal de julgamento da presente causa, ndo existirda mais suporte material - diga-se até
logico-juridico - para a manuten¢do da multa de oficio aplicada, independente e previamente a
qualquer elucubracao sobre sua legalidade ou cabimento no caso apurado.
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Confira-se a ligdo de Fredie Didier Jr'. em Parecer de sua lavra sobre o tema:

Essa visdo autoriza-nos a concluir pela existéncia de conexdo por
prejudicialidade  ou  preliminaridade:  se uma  causa ¢
prejudicial/preliminar a outra ha conexdo e a reunido se exige,
respeitados os limites impostos para qualquer reunido.

Entdo, desde ja, como ja mencionado pela DRJ a quo, mas ndo cumprido, as
demandas em questao deveriam ter sido processadas de maneira reunida.

A reunido dos autos em comento € imperiosa, inclusive em harmonia com o
disposto no art. 6° do Anexo II do RICARF vigen, e mostrando-se solucdo segura e garantida
da inexisténcia de dissonancias decisorias, promovendo higidez e racionalidade processual até
seu definitivo desfecho.

Posto isso, temos que o Processo Administrativo n° 10166.904102/2014-71, de
relatoria deste Conselheiro foi pautado para esta mesma sessdo de julgamento
(propositalmente, por consequéncia das razdes acima trazidas). Contudo, 14 entendeu-se pela
determinacdo de realizagcdo de nova diligéncia, para se esclarecer a situacao processual de uma
terceira causa, conexa aquele feito que versa sobre compensagao.

Por tal motivo, ndo hd como se prosseguir com o julgamento desta pendenga
enquanto nos autos principais se realiza diligéncia. Caso contrario, havera anacronismo
logico-processual na jurisdigdo prestada por este E. CARF.

Mais do que isso, entende-se que a situagdo ideal deveria ser a promogao do
julgamento conjunto de tais causas - o que deve e pode ser feito, aproveitando que aquele outro
processo ¢ objeto de v. Resolucdo, podendo ser reunido promovida ja na Unidade Local, antes
da devolugdo para seu devido julgamento.

Diante de todo o exposto, resolve-se por encaminhar os autos para a Unidade
Local, para que se proceda a apensacdo destes autos com aqueles do Processo Administrativo
n°® 10166.904102/2014-71, devendo ambos os feitos retornarem conjuntamente a este E. CARF,

Parecer: Acgdes concorrentes. Prejudicialidade e preliminaridade. Conexdo. Suspensdo do processo.
Litispendéncia. Continéncia. Cumula¢do subsididria de pedidos. Cumulac¢do ulterior de pedidos. Honorarios
advocaticios.
http://www.frediedidier.com.br/artigos/parecer-conexao-preliminaridade/
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apos a realizacdo da diligéncia determinada naquele outro feito. Até entdo, fica sobrestado o
presente processo.

(assinado digitalmente)

Caio Cesar Nader Quintella



